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PROJETO DE LEI N9 1.851, DE 1991

( DO SR. JACKSON PEREIRA)

Altera dispositivos da Lei n9 8.036, de 11 de maio de 1990,

que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

dá outras providências".
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REDAÇÃO (ART. 54 ) - ART. 24, 11

--- .-

G E R 2 0 .0 1.0007 .6 - ( S E T / B 6)



(l~; Com i sso ~~ s :
3 Con ~5 t i t 1.1 i c ,:\0 (.;~ JI.1S t i c a e rde
~T r a b a l h o . dE Adm. E SErvi co
J.. F i n an c a s E Tr i b u t a c a o

/ - "

l -=-, / J
I •

CAMARA DOS DEPUTADOS

I:) F~ (1 JI=- T[I [..h. .... E-
'I~ '. 01
~ JO,.. _ _

j.7 / 09 / 9L
0 . 0 • • • • • - . ", ".,' .. . .. I \ I I . •• I\. L _ .1. 1\ , .. , l

AI"" t , 24. I I
Re d ac ao ,(.,Af}M )
F> b 1 . r (? r . ~ «u I co

I \91

•

•

t,ltEr"a d i s e o s i t Lv o s cJ<.\ LEi nQ f.l.03é>.

d f::' 1. 1. d E~ In <:\ i D d E J. rj'?~?, q 1.1 C 'd i !:; Fi () C ~:; o b I" E D

Fundo de Garant ia do Tempo de Servi~o p
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CAMARA DOS DEPUTADOS

das e pa~t icipa~ da ~ede a~~ecadado~a dos

recursos do FGTS;

VIII Fornecer. no prazo de cinco

cl i a s ú t e i s , extrato avulso. semp~e que

s oLi c i t arí o POlr (7~mPlre~:Jado

- --
cl i r e t <:\mf:~nt e interessado. sendo facultada

•
a co b rança de tarifa a ser fixada pelo

Banco Central do Brasil.

§ 19 O Minist~rio da Aç50 Social E a

Caixa EconBmica Federal dever50 dar pleno

cumprimEnto aoS programas anua is aprova-

cios pelo Conselho Curador que estejam em

andamento. sEndo que eventuais alteraç5es

somente poder5o ser processadas mediante

prévia anuência daquele colegiado.

§ 29 Pa~a fis;cal izaç:âc) dos rec:oltli-

mEntos ao FGTS. a Caixa EconBmica Federal

firmará convênio com o Inst ituto Naci onal

de Seguridade Social - INSS. a qUEm cabe-

•
I" <:Í. 0.';.:p 0~ d i Ir o competente Cert ificado de

até que SEja sat isfEito . o

cl i s c o s t o no item V d e s t e artigo."

·Art. 12 Até 31 dE dezembro dE 1991.

a Caixa EconBm ica Federal assumirá o con-

v i n c u La d a s , n o s

passando ban-

trolE dE todas as

termos do

cários. pr \zo. ~ condi~50 de

,:\g (7:ntl':.'s re c eb e d o: (7:S e \ p <:\ 9 a el () I" E ~; do FGTS.

medi a nte recebime to ele ta rifa, a ser fi-

-----------_._._-----~--



CAMARA DOS DEPUTADOS

xada pelo Conselho Curador.

4º Ap6s quarenta e oito horas d (.:.~

IrEC:f.·~bido

•

creditar nas contas vinculadas dos traba-

lhadores o valor corrEspondentE, SEndo

~acultada a cobrança de tari~a, a SEr ~i-

xada pelo Banco CEntral do Brasil E debi-

tada a cada bEnEficiirio .

§ 5º Apds a cEntral iza~âo das contas

vinculadas, o dEPcisito rEal izado no prazo

conta vinculada do trabalhador qUarEnta E

o i to h OI" c\~;

Econ6mica FEdEral. ProcEder-se-i da mesma

quanto ao depdsito rEal izado

do prazo, apds atualiza~âo dE juros.·

·Art. 13 Os depósitos EfEtuados nas

dos para atual iza~âo dos saldos dos dEPÓ-•
c on t a s

5 i t o s

vinculadas sErâo corrigidos mone-

com baSE nos parâmetros fixa-

dE poupança e capital izaçâo dE ju-

ros dE SEis por CEnto ao ano.

§ 1º Até que SE EfEtUE a cEntral iza-

ç: a o d e

l 1 · N

t: <:i I ~'~aç: <:\0

itEm I elo art. 7º dES-

,:\ C ,':\P i····

a contar da data do

--------------_. - -- --- - -- - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -



CÁMARA DOS DEPUTADOS

§ 29 Após a cEntral izaçâo das contas

vi nc uladas 7 a atual izaçâo monEt~ria E ca­

pi tal izaçâo dE juros corrErâo a part ir do

~ ::. f..:. 9 u n d o d i ,:i '1 til d :::1. d ,:\t ci d ,:\ ,:i r ' r f:~ C "id a ç: i:\ o ..

§ 39 Par a a s contas v i n c ul a d a s dos

trabalhadorEs optantEs EXi stEntEs à data

d (.:~ "")"1
i:.. c_ dE SEt Emb r o dE 1971. apl ica-sE

cI i spo~:; t o no

a i" t: i S)O "

"c a p u t" E 55 19 E 29

•
§ 49 O s a l d o da s conta s vinculadas (

~J ~"'I r' a n t i d o P E 1 o Go V E r ' n o F E d e r: ,:i 1 .. "

" r:k t .. 17 A Caixa EconBm ica FEdEra1 7

ou o Banco dEPosit~ri07 at~ SEr implanta­

c1,:i ,:\ C(7~ntr "il i~·~,,\ç:ão d e qUE t r a t a o i t c m I

do Art .. 79 dEst a LEi 7 obriga-SE a fornE -

mEnsalmEntE 7 a todos os trabalhado -

rES o Extrato dE sua conta vinc ulada. qUE

c1E vEr~ contEr o saldo do mês antErior 7 os

rEn dim e ntos e dEPcis itos crEditados no mê s

(.:.:. o s c-\ "1 d o (:i t u ,:1. 1 i i: ~::\ d o , ..

• " Ar t .. 1 EI .. .. " .... " .... " " " .. " " .. " " " " " " ...... " " " "

.S 19 Na hip ótESE d E deSPEdida PElo

El1lprf.·:g,,\d Olr j UI '" í cI i C,:\ 7 j u s t c\

pagar ~ EStE dirEtamEnte ao traba-

Lh a d o r import ância i g ual a quarenta por

vinculada du rantE

,:,CI'"C ::; C i dos d o s(.:.~

d E'~ t Ir ,:\ b ;'1. "1 h o 7 ;":\ t u <:, 1 i ····

Ir E' S P E c: t i v O ~:; .i ur ) .::. ..

CEnto

I" E·: a 1 i z a d o s.

:;·::;::).c1o~; mon e t ;;\''" i
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·(-n··t. "").(
C•..I .

c: on t: <:"I~; de C/U(':':' t r a t el o art; , t~.~ d e s t el L.e i,

o saldo da conta nao individual izada p da

c: on t <:\ vinculada sem der6sito h~ mais

cinco anos sera incorporado ao patrim8nio

dD resguardado aD benef iciário o

,r (.:.:. p O ~:; i ç: f:{ O do valor transferido, mediante

•
comprovaç5o, ficando assegurado o direito

C (':"l P i t: (":\ 1 i z a c f:{C)

de juros dE todo o per(odo."

.. tIl" t , ~.~ ~2 D E mp I"~ e ~J <:1 dor' q u ~? n <:i o Ir e a '.I. i _..

os dep6sitos previstos nesta Lei no

fixado no art.t5, rEspondEr~ pela

atual izaç50 monetária da importânc ia cor-

r'Espondente, tomandO-SE por base os ren-

dimentDs dos depósitos de poupança no pe-

r (odo. Sobre D valor atual izado dos dep6-

sitos incidir50 ainda juros de mora de um

cento ao mês c multa de v i n t f..~

c (·,:·n to, sujeitando-se, tamb0m. às obriga-

nº 368, de 19 de dezembro de 1968"

•
e sançBcs previstas no Dec: r' E·t 0 .... 1e i

§ tº Se o d0bito for pago at0 o ~l-

t imo dia ~til do mês do seu venc imento, a

multa prevista neste art igD scr~ reduzida

para dez por cento

1':
.::'

d é b i t o o p ~,~ r c: E n tua I

cI (.:.~

d (.:.:

o i to p o r c Cri t D n c: i cI i r ~;. s ob I" E

':ité <:i \c1<':'Itci dei

a r" EIHlJn Elr <:1 ·..·

r' e!;; P E C t i v <:\

----~~---------------------
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·A~t. 27 A ap~esEntaçâo do

Cert ificado de Regularidade do FGTS, for-

necidCl confClrmE o disposto no art . 79, §

") 0e:..••:. 7 Clbri gat6ria nas seguintES < i t u a-:

•
o art. 20 passa a vi9Clrar acrEscido do sE9uin-

inciso IV, renumErando-se os que lhE sâo ':; 1.1 b ~:; ~:: q ij E n ....

t (·:·:s:

• Art " ~.)~?,, " n """ • " " n" . .. " .. " n .. " .... .. "" ...... "

IV em caso de doença do t r abal h a -

o

CU," a d OI" •

ou P<:\lr c: i :::l.1 de'c o t <:\ 1

pela PrEvidência Soc ial, para

dCl~ ou de SE US d EP e n d e n t e s , assim c Cl n s i -

'd 'IH 0: 1 c <:'<.<:; r•
" t··········· ··· ··········
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o art. 23 passa a vigorar com a se9uinte reda-

ç: ~~ o ::

ao Ministdrio do Trabalho e d ,:1.

Nacional do Seguro Social - INSS, a 'v'eri-

ficaç5o, em nome ela Caix~ Econ6mica Feele-

Pr'E''v' i dfi:'nc: i a

c1 i ~; p o ~:; t o

~:; o c i ,:"1 1, ,:\ ti" <:"1 \J d ~:; d o I n <:; t i t u t o

cumo r i Irlent o dodo•
Le i , especialmente quanto à apuraç50 dos

cl éb i t o s e das infraç:Hes prat ic:adas pelos

empregadores ou tomadores de serviço, no-

os depósitos correspondentes e cumprirem

as demais determinaç:Hes legais, podendo,

tanto, contar com o concurso ele ou­

6rgâos do Governo Federal, na forma

que vier a ser regulamentada •

• § 29 Pela infraç:5o do disposto no 5

to a multas a serem fixadas pelo Conselho

Cur e d or ..

q 1.1,':1n d C)

lE~I,:"ll r

.S

n f.~o

a t u a l i z ad o s nO')et,':"lI~ i,':lmente <:"lté ,:1. d,:lt,:"I c1(.:.:.

c: (:.'1.1 (:.'s:,..' t· I' V o ':) ".' CJ ,\ mj:.' n t· o t· o ,..." I') ('1 c r.) C) I"~ 1'1 ..: c: j: .' ('1 c ..., ... ... r <.. •• ., <.\ j I ... ... .. 11,.\ . .J . " .. <.1 ..' ... .._,
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rendime ntos dos dep6sitos de poupança .

§ 89 No caso de fra ude ou simulaçâo com vistas

a obtençâo do beneffc io estatufdo pelo inciso IV do art .

20 da present e Lei, o t r ab al h a d o r perderá para o Fun d o o

~:;<:\ ldo d o s de p 6sitos que vierem a ser efetuados em

v i nc u l a da. po r q ualq uer e mp r e g a d o r . no s 1 2 ( doze)

•
mEses s u bs e q Ue n t es à c o nfi rmaçâ o d a fra udE o u sim u l a çâo.

sem preju{zo das dema is cominaç~es legais . ·

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua

publ i cc\c;f(o .

39 Revogam-se as disposiç~es em con t r zi -

,.J UST I F I Cr, c(.~; C)

• o p r oj Et o qUE ora apresentamos tEm por final i-

Jade promover alguns ajustes necessários à Lei n9 8 .036,

de 11 de maio de 1990 , que rE9ula o Fundo de Garant ia do

Tempo de Serviço. visando. princ ipalmente. a cercar os

OP i n i Z,\o.

q u an todo Fundo de maiores

Neste sentido, Estamos

c\lrt i 9 0~:; d a c i t a d a 1 r::,~ i. o

o <:\ I~ cl u o t r <:l, b c\ 1 h o cI E f i s c <,\1 i ~':, < c;: f'(o d o ~:; I" E C o 1 h i I'ii E' n t o~;

dest inos de suas contas

,'", 1çJ un s
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e ar} icaç3es dos rE c u rsos do FGTS. coibindo

·rIr a 11 d E~;. al é m eI f..:. <;) "i Ir "i n t i r êO

\ o <;; t Ir ,:\ ti "i 1 h ,~o eI C) Ir E <;; "lo mpIo <:i C E <;; <.:; D

as informaç3Es so b rE os dEPdsitos EfEtuados Em s uas con-

•

•

~ ::; ,:1.1{,i

c on f i amo s

17 elE. setembro el E :1.?? 1.
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI NO 8.036 , d e 11 de maio de 1990 .

•

•

Dispõe s obre o Fund o d e Garantia do
Te mpo de Ser v1 ço e d á ou t r a s prov1 ­
dênc i a s •

.. .. - ... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ..

Ar t. 70 - A Ca i x a Ec o nômi c a Federal , na qual1 ­
dade de Agente Operador, cabe:

I - cent~al~ zar o s recursos do FGTS, manter e
controlar a s contas v i n c ulad a s, e e mi t ir r egularmente o s extratos
individuais correspond e n tes à s c o n ta s vinculadas e participar d a re­
de a rrecadado ra do s r e c u rsos do FGTS :

rr - e xped i r a t o s normativos referente s aos
proced imentos adm inistrativo-ope r a ciona i s d o s bancos de p o s i t á r i o s ,
dos agentes f inance iros, dos emp r egado r e s e dos tra balhadores , inte-

grantes do s istema do FGTS:
11 1 - defin i r o s p roc e d i me n t o s operacionai s ne­

cessários à execução d o s prog rama s d e hab i t a ç ã o popular, saneamento
bás ico e infra-estrutura urbana, e sta be l e c i d o s pelo Conselho Cu r a do r
com base nas norma s e d i r etr izes de a p l icaçã o e l a bo r a d a s pelo Mi n i s ­
tér i o d a Açã o Soc ia l:

IV - elaborar a s análise s jurídica e e c o nôm1­
co-financeira dos projetos de habitação popular, infra-estrutura ur­
ba n a e saneamento básico a s e r e m financiados com recursos d o FGTS:

V - emitir Certificado de Regularidade do
FGTS :

VI - elaborar as c on t as d o FGTS, e ncami n ha n­
do-a s ao Ministério da Açã o Social:

VII - impleme ntar os ato s emanados do M1n1 sté­
ri o da Ação Social relativos à alocaçã o e a p l i c açã o do s r e c ur s o s do
FGTS , de acordo com as diret r izes es tabe lec 1das pe l o Co ns el ho Cura ­
dor.

Pa rágra f o ún i c o - O Mi n 1 s t é r i o d a Aç ã o Soc1 al e
a Ca ixa Ec on ômica Federal de ve ráo dar pleno c umpr1mento a o s progra ­
ma s a nu a i s em andamento, a pr ovados pe lo Conselho Curador , s endo qu e
eve ntuai s alteraçõe s s omente po de rão ser proc essadas med1ante pré v1a
anuéncia daquel e coleg ia do .

.. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. - ..

Art . 12 - No prazo de um ano , a contar da pro­
mulgação desta Lei , a Caixa Econômica Federal assumirá o controle de
t od a s as contas vinculadas, no s t ermos d o item r do a r t. 70, pa ssan­
do os demais estabelecimentos bancár10 s, fi nd o esse pra zo, à cond i­
ção d e a gente s rece bedores e pagadore s d o FGTS, mediant e re c ebimen t o
de tarifa, a ser fixad a pelo Conselho Cur a dor •

.. . . . ... ..... . . ... . .. -_ - -_ _- _ _ .

S 4 0 - Os r e s ultado s f1nan ce1ros aufe r ido s pela
Ca1x a Econôm1ca Fe deral no pe ríodo e n t re o r e p a s s e dos ba ncos e o
de pós1to na s c o nta s vinculada s do s t ra balhadore s destinar-se-ão à
cobertura da s d e spe sa s d e a dm1nistraç ã o d o FGTS e a o pagamento da
t a rif a a o s ban c o s de po s itá r i o s, d evendo os even tua 1S saldos s er 1n­
corporado s a o patr1môn1 0 d o Fu nd o no s t e rmo s do art . 20, S 10 .

S 50 - Apó s a ce nt r a l iza ção d a s c onta s v 1n c ula­
da s , na Ca1x a Econô mica Fed e r al , o d e pó s1to r e alizad o no pr azo r e gu ­
lame nt a r pa ssa a 1nte grar o sa l do d a c on ta vincul ad a do trabalhador
a part i r do d1a de z do mês d e s ua ocor r ênc 1a . O de pó s 1 t o r e a11 zado
fora d o prazo s erá c o nt a b1l i z a do no saldo no dia de z subs eq6ente ,
a pó s a t ua 11z aç à o mone tár1a e c a pital1 z aç ã o d p ju ro s .

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - - -_ _ ..

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/ aS)



Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos mo­
netariamente com base nos parâmetros fixados para a tualização dos saldos dos
depósitos de poupança e ca pítal ízarão juros de 3% (tr ês por cento ) ao ano.

S l o - At é que ocorra a centrallzação prevlsta
no l t e m ] do a rt . 70 , a a t ua l lzação monetárla e a capltallzação de
ju ros cor re r ão ã c o nt a d o Fundo e o r e s pe c t i vo c rédlto será efetuado
na conta vlnculada no prime iro d ia út l l de cada mês , com ba s e no
s a ldo eX lsten te no prime lro dla útl l do més a nterl or, de du z i do s os
s a qu e s ocorrl dos no período.

S 20 - Após a c e n t r al i zação d a s c o nta s vincula ­
d a s, na Ca ixa Económica Federal, a atua ll zação monetár ia e a ca pita­
li z ação d e juro s correrão ã conta do Fu nd o e o re s pe c tlvo crédito
s erá e fe t u a d o na conta v inculada , no dia d e z de cada mê s, c om ba s e
no saldo e Xlstente no dia de z do mês a nte rlo r ou no prime iro d la
útil subs e qOente, caso o d la dez s e j a f e r iado ba ncárlo, d e d uz ido s o s
saque s ocorridos no período.

S 30 - Para as contas vinculada s d o s trabalha­
dore s o pta nte s existente s ã data d e 22 de setembro d e 1971 , a capi-

tali zação dos juros dos depósitos continuará a ser feita na segui n te
pr02re s sáo , s a l vo no caso de mudança de empresa, quando a c a pital i­
zaça o dos j u r os passará a s er feita à taxa de três por c ento a o ano:

I - três por cento, durante os do i s primei ros
anos de permanência na mesma empresa;

11 - quatro por c e nto , do t erceiro ao q uinto
ano d e permanêncla na mesma e mpresa;

111 - c inco por c e nto, do sexto ao d é cimo ano
de permanência na mesma empresa;

IV - seis por cento, a part ir do dêcimo pri­
meiro ano de permanência na mesma e mpresa.

S 40 - O saldo das c on tas vinculada s ê garanti­
do pelo Gove rno Federal, podendo ser ins tituído seguro espec ial para
e s s e fi m•

. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .

Ar t. 17 - Os empregadores Be obrigam a c omu ni­
car mensalmente aos trabalhadores os valore s recolhido s a o FGTS e
repassar-lhe s todas as lnformaçõcs sobre suas contas vlnculadas r e­
ceblda s da Calxa Económica Federal ou dos bancos depos itários .

Art . 18 - Ocorrendo rescisão do contrato d e
trabalho , por parte do empregador, ficará este obri~ado a pagar di­
retamente ao empregado os valores relativos aos de p o s l t o s referente s
ao mês da rescisão e a o lmediatamente anterior que ainda ná o houver
sido recolhldo , s em preju ízo das cominações legais.

S lo - Na hipótese de despedlda pelo e mpregador
s em justa causa, pagará este diretamente a o trabalhador lm portàncla
igual a quarenta por c ento do montante de todos os depóslto~ r e a ll­
zados na conta vlnculada durante a vi g ê ncla do contra t o de t ra bal ho,
atuall zado s monetarlamente e a c r escido s dos re spe ctlvos juros .

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador DO
FGTS poderá ser movimentada na s seguintes situações:

I V - falecimento do trabalhador , sendo o sal­
do pa go a s e us dependentes , para esse fim habilitados perante a Pre­
vidência Social , segundo o crltêrlo adotado para a concessão d e pen­
sões po r morte . Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do
sa ldo da conta vinculada o s seus sucessores previstos na l e i civil,
ind icado s em a l v a r á judicial , expedido a requerimento do interessa­
do, i nde pe ndente de inventário ou arrolamento;

.. .. .. ...... .. .. .. .. .. .... - -_ _ -

Ar t. 21 - ApÕs a c e n t r a l i zaçã o da s contas de
qu e trata o art . 12 de s t a Le~ , .o sa~do d a c o nta n ã o indivi~ualizada
e d a conta vinculada s e m de po s lto h a malS d e Clnco anos s e r a . ~ ~~or­

porado ao patr imónio d o FGTS , re sguardad~ o d i re ito do bene ~ l c l ar ~o

de r e clamar, a q ua l que r t e mpo, a reposl çao do valor t~ans fer~do , me­
diante comprovação .



Ar t . 22 - O empregador que não realizar os de­
pósitos p rev1stos ne sta Le i no pra zo fixado no art. 15, responderá
pela atua11za ção mo ne tár i a d a importánc i a correspondente. Sobre o
valor a tua l izado do s depÓs itos inc idirão ainda juros de mora de um
por cento ~o mê s e m~lta de v int e por cento, su j e itando-se, também,
aS obrlgaçoes e san çoes pre vi s tas no Decreto-le i nO 368, de 19 de
dezembro de 1968.

S lo - A atual ização monetár ia d e que trata o
caput de~te a rtigo s erá c~brada por d ia de atraso, tomando - s e por
base os 1ndIces de va r1 a çao do Bo nu s do Tesouro Naciona l F isca l (BTN
Fiscal) ou , na fa lta d e s t e, d o tí t u lo que vier a sucedê -lo, o u a in­
da , a cri têrio d o Con s e lho Curador, por outro indicador d a infla ç ã o
dIária.

S 20 - Se o débito for pago até o
útil d o mes d o seu v e n c im e nt o, a mul ta previ s t a ne s t e
r e d u z i d a para de z por c e n t o •

úl t imo
artigo

d ia
s e r á

a) de do i s a c inc o BTN, no caso d o s incisos 11

.. . . . . . . . .. . .. .. .. .. . __ -- _--_ ---_ __ _ -_ .

Art. 23 - Competirá ao Ministério do Trabalho e
da Previdência Social a verificação, em nome da Ca ixa Econômica Fe­
deral, do cumprimento do d isposto nesta Lei, especiaLmente quanto à
apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores
ou tomadores de serviço, notificando-os para efetuarem e com p r ovarem
os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determinações l e ­
gais, podendo, para tanto, conta r com o concurso de o u t ros ó r g ã o s d o
Governo Federal, na fo~a que v ier a ser regu!amentada •

. ----_ - _-_ ..... .... ............. . . .. .. .. . ---_ ----_.-
S 20 - Pela i nfração d o d i spos t o no S l O de s t e

art igo, o i n f r a tor estará sujeito às seguintes mu lta s por trabalha­
dor p r e judicado:

e 111;

e V.
b ) de de z a c e m BTN, no ca s o d o s incisos I , IV

•

.. ..--_ .. - ---_ ........ ... ..... ... .. ..... . -.- --_ .. .... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
S 40 - Os v a l o r e s d a s mu l t a s, quando n ã o reco­

lhidas no p r azo l egal, s e rão a tua l i z a do s mo neta r i a me n t e até a d a t a
de s e u efet ivo p a g ament o, atrave s de sua conversão ~lo BTN Fi s c a l •

.. .. .. .. .. .. .. ... -... .. .. .... .... .... ...... ...... .. .. .......... ............ .. ...... .. ...... -_ -

S 70 - A rede arre cadadora e a Ca ixa Econômica
Federal deverão prestar ao Min istério do Traba!ho e da Previdênc ia
Social as informações necessár ias à fiscalizaçao •

............ -_ ...
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. ... - .. ..

Art. 27 - A apresentação do Certif icado d e Re­
gularidade do FGTS, fornecido pela Caixa EconÕffiica Fede ral, é obri­
gatória na s seguintes s ituações:

• o. _o.o.o. o. __ .. _ o.--oo-_· - --- - - -- .. - - - --- --- oo. o. o.-
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÜBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 1851/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
Interno da Câma r a dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
sentação de emendas, a partir de 19 /04 /92 , por cinco sessões"
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da comissãoL~ _8 de __ c:;b r i 1 de 199 2.
,/'

Antonio Luis/d _S ,uza Santana
SecretaTlO

/ /

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901
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